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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presenÍe Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Lima Transportes Ltda,

Di ecnlcà

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 19410l-16

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,

ENDERE(o pARA coRRnspoxoÊxctl: Rua Rio Quixito, no 02, Sala 04, Terminal do
Petróleo Sabbá, Vila Buriti, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 06.890.941/0005-58 INScRTÇÀoEsr.llul.L: 04.146.204-1

Foxn: (85) 99138-152í FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.2706 PRocEssoNs:0558101N2

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário êm Veículos Tanques de Combustíveis

LocllrzlÇÂo oA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transportê rodoviário de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel, Jet - A1 - querosene de aviáo) e etanol hidratado.

PorENcrALPoLrnDoR/DEcRADnoon: Grande PoRTE:Pequeno

PRÂzo DE VALIDADE DEsrA LrcENÇÂ: 02 Axos.

Atençâo:
. Esta licençâ é composts de 14 restrições e/ou condições cotrstantes no versor cujo nâo

cumprimento/atendimeílto sujeitará a sua invalidaçáo e/ou as peoalidades previstas em normss.
. Estâ licençâ nâo comprovr nem substiiui o documetrlo.de propriedade, de posse ou de domíuio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer tra locslização dâ atividâde e cxpostâ de forma visíyel (frente e verso).

Manaus, 23 MAI m

Rosa Mari eira Geissler Juliano Ma
Di

lenle de Souza
sidente

gabinete@ipaam.em. gov.br
Fone:(gz) 2121.6721 I 2123ô73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque Dez
Manaus - AM
CEP: 69050030 IPAATI

lmütub dê Prol€ç?ào-Arnudbl

^a

www.ipaam.am.gov.br
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÕf,S DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N'I94/0I.16

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Municipais, conforme ar1.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".

0558/0liv2
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inleressado.

5. Esta Licenqa é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.
6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento

a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relalório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044r88 e Resolução n'410'2004

do Ministério do Trabalho e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizado o Ceíificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
I 0. Manter atualizado nesle IPAAM, as vistorias de inspeçào de segurança dos veículos.

11. Manter atualizado o cadastro da frota da empresajunto ao IPAAM.
12. Apresentar no prazo de 60 dias, a este IPAAM, Plano de Atendimento à Emergência - PAE.

conforme Termo de Referência IPAAM. atualizado.
13. Apresent& neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguinles

documentos. atualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutençâo e reparo dos veículos que só podem

seÍ executados por empresas licenciadas.
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculos - CRLV.
e) Certificado de Inspeção Veicular - CIV

I Certificado de Inspeção para o TranspoÍe de Produtos Perigosos - CIPP
g) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de

Referência IPAAM).
14. O transpoÍe rodoviário de derivados de petróleo e álcool combuslivel deverá ser efetuado

exclusivamenle por meio dos veículos com as placas: Canetas/Tanques: HXF'7572, PHR-4196'

PHR-,U26, PHR-4.I5ó, PHR-.U66' PHN-4D52, PHN-4Dó2' PHQ-4FI1' SAP-4G47' SAP-

4847, SAX-9195, POT-1306' POZ-4t06' POX-0431' POX-2131 e POJ-7628.


